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PARFXER JURÍDICO N ‘: 3003001/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2903001/2021

OBJETO: Conti-ataçào dc pessoa Jurídica para aquisição de gêneros aümcnlicios (cesla básica), dc lorma
parcelada para doação as pessoas alcladas pelo desastre de inundações dc acordo com a - COBR A Dl

1 .2. 1 .0.0. conforme a IN/MDR N'’ 36/2020 por ocasião da enchente do rio Mearim no Município dc
Trizidcla do Vale - MA. onde atenderá as familias desabrigadas atingidas pelas cheias, pelo período que
faz o Decreto Municipal N° 20/2021 GP de 28 de março de 2021.
BASE LEGAL N" artigo 24. IV da Lei 8.666/93 e no Decreto Municipal iV
situação emergencial.

20/2021 . em \iruide da

A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.
através da Secretária Sra. Maria Rosilene Silva. en\ iou a esta assessoria Jurídica o Processo Administrativo

2903001/2021 , que tem como objeto a contratação direta com dispensa dede Dispensa de Licitação iV
licitação a empresa REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no CNPJ sob N" 26.689.426/0001-98.
sediada na Av. Francisco Carlos Jansen. 812. Letra B. Parque Piaui. CEP: 65.63 I -240, I imon-MA. para

contratação de pessoa Jurídica para aquisição de gêneros alimentícios (cesta básica), de lorma parcelatla
para doação as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a
conforme a IN/MDR N

- MA. onde atenderá as familias desabrigadas atingidas pelas cheias, pelo período que

Municipal N^ 20/2021 GP de 28 de março de 2021 . com fulcro no art. 24. IV da Lei 8666/93. para

COBRADE 1 .2. 1 .0.0.

6/2020 poi' ocasião da enchente do rio Mearim no Município de I rizidela do ValeO ^

se faz o Dccrcio
cmissao

de parecer.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação dc despesa para execução do objeto deste processi^
administrativo, na modalidade de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24. IV. da Lei 8.666/93. abaixe'
transcrito;

An. 24. E (Uspeusáve! a licilação:

(...)

IV-nas caso.s de eniei'gència ou de calanüdade pública. í/iiaiido
caracterizada urgência de aíendinienio de situação c/iie possa ocasionar
prejuizo ou comprometer a segurança de pessoas, obras,
equipamentos e outros bens. públicos ou particulares, e somente para os
he)is necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no pr
máximo de 180 (cerno e
contados da ocorrência da

prorrogação dos respectivos contratos:

Emergência", na escorreila lição Heiy Lopes Meirelles. c assim delineada:

serviços.

azo

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,

emergência ou calamidade, vedada a

1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Mai anhãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, ii
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''A eniergencia caracteriza-se pela urgência de atendimento dc siuiaçào

que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros

públicos ou particulares, exigindo rápidas providências da Administração

para debelar ou minorar suas consequências lesivas a coletividade.

(Direito Administrativo Brasileiro. 24“ ed. São Paulo: Mallieiros. I9Q9. p.

253)

incolumidade ou a

bens.

sendo este rol

se ocorrente uma
Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação,

taxativo, isto c. a Administração somente poderá dispensar-se de realizar a competição

das situações previstas na Lei Federal.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa

programação orçamentária Exercício 2021. na forma seguinte: ORGÀO: 02 Poder Executivo UNIDADI:

GESTORA: 02 09 Fundo Municipal de Assistência Social PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0020 4.019

Manutenção de Distribuição de Material CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem

ou serv. p/ distr. Gratuita

na

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido ê possível verilicar que o

os valores praticados pelo mercado conforme parecer prévio dcpreço pelo qual está compatível com

avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37. inciso XXL da Carta Magna,  a obrigatoriedade de realização de procedimento

licilatório para contratações feitas pelo Poder I^úblico. No entanto, o próprio dispositivo constitucional

reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação,

quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu

licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, dc forma

discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24. da Lei n".

8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se. todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de licitação no

presente caso. mister restar comprovado que a proposta ofeilada é a mais vantajosa para a administração.

Corno em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado. de\ endi^

essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação depende da razoabilidade do

preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo. obviamente, da apreciação dos

aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização da contratação diiela.

Destarte, é preciso além do decreto, que a situação calamitosa seja

população local e esteja devidamente comprovada.

possibilidade de existirem casos em que a

de conhecimento da
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Pois bem. Demonstrada a necessidade e a viabilidade de contratação direta, por dispensa de

licitação, passa-se a opinar sobre alguns outros pontos fundamentais referentes a contratação em tela.

É imperioso destacar que a contratação não poderá ultrapassar os 180 (cento e oitenta) dias que a

lei prevê (ail. 24. IV. da lei n° 8.666/93), salvo as exceções legais.

Diante do exposto, a contratação direta por dispensa de licitação einergencial. com fulcro no arl.

24. inciso IV. da Lei \f 8.666/93. é legal e plenamente possível, desde que atendidos, no mínimo, os itens
acima.

Desta feita. OPINO pela contratação direta com dispensa de licitação da empresa RI^Pl.I.l A

DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no CNPJ sob N° 26.689.426/0001-98. para aquisição de gêneros

alimentícios (cesta básica), de forma parcelada para doação as pessoas afetadas pelo desastre de inundações

de acordo com a - COBRADE 1.2.1.0.0. conforme a IN/MDR N° 36/2020 por ocasião da enchente do rio

Mearim no Município de Trizidela do Vale — MA. onde atenderá as famílias desabrigadas atingidas pelas

cheias, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 20/2021 GP de 28 de março de 2021. com tiilcro no

art. 24. IV da Lei 8666/93.

E O PARECER.

Trizidela do Vale/M Aj em 3(^e março de ̂ )21.

5Dc04»I
Alexandre Carlos leite de Abreu

Assessor Jurídico do Município
OAB/MA N° 14.612
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FND AV DEPUTADOCARLOSMELO-N« 1670 - AEROPORTO-657:74)*h.
TRIZIDELA DO VALH-MA

De 04 de Janeiro de 202 í.PORTARIA 35/2021-GP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2IDELÂ DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66, V! e !X, da

Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. r Nomear - ALEXANDRE CARLOS LEITE DE ABREU, potlaoor

de Assessor Jurídico do Município, obsarv-ada

estrutura administrativa e os regulamentos

do CPF N° 037.004.483-50. para o cargo

competências constantes des Leis e

pertinentes do município de Trizideia do Vale

HS

data de sua publicação, 04 deArt. 2° - Esta Portaria entra em vigor na

Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUiVE-SE

DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,gabinete

ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021

Deibson Pèreíra Freitas
Prefeito Municipal
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Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021EXECUTIVO

ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66, VI e iX; da Lei Orgânica do
Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

RESOLVE;

Art. 1° Nomear - ALEXANDRE CARLOS LEITE DE ABREU, portador do CPF N“
037.004.483-50, para o cargo de Assessor Jurídico do Município, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela
do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 362021GP/2021

de 04 de Janeiro de 2021.i-s PORTARIA N° 36/2021-GP

ESTADO DOO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE;

Art. r Nomear - ÉRICA FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, portador do CPF N"
044.064.263-96, para o cargo de Contadora do Município, observada as competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE,

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22 ,

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394 |
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